
 

ACÓRDÃO TC-315/2017 - PRIMEIRA CÂMARA 

 

PROCESSO - TC-3874/2015 

JURISDICIONADO  - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBITIRAMA  

ASSUNTO               - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

RESPONSÁVEIS      - TEOTÔNIO BARBOSA DA SILVA, LAYAN DA SILVA 

COSTA, MIGUEL ARCÂNGELO DE ALMEIDA E ROSIMERE 

SILVA OLIVEIRA AMIGO 

 

EMENTA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 2014 – 

REGULAR – QUITAÇÃO – ARQUIVAR.   

 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO EM SUBSTITUIÇÃO MARCO ANTONIO DA SILVA: 

Cuidam os presentes autos da Prestação de Contas Anual do Fundo 

Municipal de Saúde de Ibitirama, relativa ao exercício de 2014, de responsabilidade 

dos Srs. Teotônio Barbosa da Silva, Layan da Silva Costa, Miguel Arcângelo de 

Almeida e Rosimere Silva Oliveira Amigo, gestores do Fundo. 

Realizada a análise por meio da Secretaria de Controle Externo de Contas - 

SecexContas, nos termos do Relatório Técnico Contábil - RTC 115/2016 e da 

Instrução Técnica Inicial 385/2016, fora sugerida a citação dos responsáveis, em 

razão de indicativos de irregularidades constante dos itens 3.3.1.1 e 3.3.1.2. 

Cumprido os termos da Decisão Monocrática Preliminar - DECM 842/2016, 

os responsáveis foram devidamente citados, conforme Termos de Citação 829, 830, 

831 e 832/2016, tendo retornado os autos trazendo a documentação, de folhas 

58/73 e 86/201, analisada pela área técnica, que originou a Instrução Técnica 
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Conclusiva 00861/2017-4, sugerindo o afastamento da irregularidade referente aos 

itens 3.3.1.1 e 3.3.1.2 do Relatório Técnico Contábil - RTC 115/2016, 

consequentemente, que sejam julgadas REGULARES as presentes contas, nos 

termos do art. 84, inciso I, da Lei Complementar Estadual 621/2012. 

O Ministério Público Especial de Contas, mediante Parecer 01339/2017-8, 

da lavra do Procurador, Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva, em consonância com 

a área técnica, manifestou-se no mesmo sentido. 

Conforme regular distribuição vieram os autos a este magistrado de Contas 

para emissão de relatório e voto para efeito de deliberação do Colegiado da 1ª 

Câmara deste Egrégio Tribunal de Contas, nos termos do art. 29 do Regimento 

Interno, Resolução - TC 261/2013. 

É o sucinto relatório. 

V O T O 

Da análise dos autos, constato que a área técnica e o Ministério Público 

Especial de Contas opinaram pela regularidade das contas em apreço, dando-se 

quitação aos responsáveis. 

Assim, transcreve-se o posicionamento da área técnica, através da 

Secretaria de Controle Externo de Contas - SecexContas, nos termos da Instrução 

Técnica Conclusiva 00861/2017-4, verbis: 

[...] 
 

4 CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO  
 
Foi examinada a Prestação de Contas Anual relativa ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE IBITIRAMA, exercício de 2014, formalizada de acordo com a Resolução TC 261/13 e 
alterações posteriores, sob a responsabilidade dos Srs. TEOTÔNIO BARBOSA DA SILVA, 
LAYAN DA SILVA COSTA, MIGUEL ARCÂNGELO DE ALMEIDA E ROSIMERE SILVA 
OLIVEIRA AMIGO, chegando-se à conclusão do afastamento de irregularidade dos 
itens 3.3.1.1 e 3.3.1.2 do Relatório Técnico Contábil 115/2016. 
 
Dessa forma, opina-se no sentido de que as contas de responsabilidade dos Srs. 
TEOTÔNIO BARBOSA DA SILVA, LAYAN DA SILVA COSTA, MIGUEL ARCÂNGELO DE 
ALMEIDA E ROSIMERE SILVA OLIVEIRA AMIGO, gestores no exercício de 2014, sejam 
julgadas REGULARES, conforme dispõe o artigo 84, I da Lei Complementar Estadual 
621/2012. (g. n.). 
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Por sua vez, o douto representante do Parquet de Contas acompanhou a 

área técnica, na íntegra, quanto aos termos de sua manifestação. 

Ocorre que a Lei Complementar nº 621/2012 estabelece o seguinte, litteris: 

Art. 84. As contas serão julgadas: 
 
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos 
demonstrativos contábeis e a legalidade, a legitimidade, a economicidade, a 
efetividade e a razoabilidade dos atos de gestão do responsável; 
 
[...] 
 
Art. 85. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação ao responsável. 
(g.n.). 

 
Assim sendo, verifico da documentação, constante dos autos, que a análise 

procedida pela área técnica mostra-se adequada, razão pela qual acompanho seu 

posicionamento.  

Desse modo, adoto como razões de decidir o posicionamento técnico e do 

representante do Parquet de Contas que se manifestaram pela regularidade da 

presente prestação de contas. 

Por todo o exposto, considerando os dispositivos legais supracitados, em 

consonância com a área técnica e com o Ministério Público Especial de Contas, 

VOTO no sentido de que o Colegiado da 1ª Câmara desta Corte de Contas julgue 

REGULAR a Prestação de Contas Anual do Fundo Municipal de Saúde de Ibitirama, 

relativa ao exercício de 2014, de responsabilidade dos Srs. Teotônio Barbosa da 

Silva, Layan da Silva Costa, Miguel Arcângelo de Almeida e Rosimere Silva 

Oliveira Amigo, gestores do Fundo, dando-lhes a devida quitação. 

VOTO, por fim, no sentido de que, promovidas as comunicações devidas, 

cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os presentes autos. 

É como voto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3874/2015, ACORDAM os 

Srs. conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo, em sessão realizada no dia vinte e nove de março de dois mil e dezessete, à 
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unanimidade, julgar regular a Prestação de Contas Anual do Fundo Municipal de 

Saúde de Ibitirama, relativa ao exercício de 2014, sob a responsabilidade dos 

senhores Teotônio Barbosa da Silva, Layan da Silva Costa, Miguel Arcângelo de 

Almeida e da senhora Rosimere Silva Oliveira Amigo, dando-lhes a devida quitação, 

arquivando-se os autos após o trânsito em julgado, nos termos do voto do relator, 

conselheiro em substituição Marco Antonio da Silva. 

Composição 

Reuniram-se na Primeira Câmara para julgamento o senhor conselheiro Sebastião 

Carlos Ranna de Macedo, presidente, o senhor conselheiro em substituição Marco 

Antonio da Silva, relator, e a senhora conselheira convocada Márcia Jaccoud 

Freitas. Presente, ainda, o senhor procurador especial de contas Heron Carlos 

Gomes de Oliveira, em substituição ao procurador-geral do Ministério Público 

Especial de Contas. 

Sala das Sessões, 29 de março de 2017. 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Presidente 

CONSELHEIRO EM SUBSTITUIÇÃO MARCO ANTONIO DA SILVA 

Relator 

CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS  

Convocada 

Fui presente: 

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Em substituição ao procurador-geral 

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO 

Secretário-adjunto das sessões 
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